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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

SECRETARIA EXECUTIVA

Esplanada dos Ministérios – Bloco B – Sala 600

Tel: 317-1308 – Fax 322-8215

Ofício nº      170          /2004/SECEX/MMA
Brasília,  2  de julho de 2004.

Aos Senhores (as)
Conselheiros (as) do CONAMA

Assunto: Criação de Grupo de Trabalho ad hoc para discussão e acompanhamento da CNMA
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Prezados Conselheiros e Conselheiras,

1.

De acordo com a solicitação apresentada pelo Memorando nº 40/CNMA/MMA de 19 de abril de 2004, dirigido ao CONAMA, se propõe no bojo do artigo 36, §1o do Regimento Interno, a criação de Grupo de Trabalho ad hoc para discussão e acompanhamento da Conferência, conforme anunciado pela Ministra Marina Silva em seu pronunciamento durante o encerramento da Conferência Nacional do Meio Ambiente.

2.

O Grupo de Trabalho terá por escopo (a) a organização de um sistema público de acompanhamento e monitoramento das deliberações da Conferência (b) os critérios para a composição de uma comissão de organização e acompanhamento das Conferências Nacionais de Meio Ambiente e (c) apoiar a identificação das instâncias competentes para a implementação das deliberações da Ia CNMA.

3.

Sugerimos que o grupo fique subordinado à Câmara Técnica de  Educação Ambiental que indicará o seu coordenador e que a Plenária indique um representante de cada um dos setores presentes no CONAMA para compô-lo. O Ministério do Meio Ambiente disponibilizará um relator para apoiar os trabalhos do GT.



Atenciosamente,

CLAUDIO LANGONE

Secretário-Executivo

Dos Grupos de Trabalho

Art. 36. As Câmaras Técnicas poderão criar, mediante entendimento com a Secretaria-Executiva, Grupos de Trabalho para analisar, estudar e apresentar propostas sobre matérias de sua competência.

§ 1º O Plenário, o Presidente e o Secretário-Executivo do CONAMA poderão, para atendimento da necessidade de maior esclarecimento de uma determinada matéria, criar Grupo de Trabalho ad hoc.

§ 2º A Secretaria-Executiva do Ministério do Meio Ambiente solicitará às Secretarias do Ministério do Meio Ambiente, ao IBAMA e à ANA, a indicação de técnicos para assessoramento aos Grupos de Trabalho.

§ 3º Os Grupos de Trabalho terão caráter temporário e estabelecerão, na sua primeira reunião, o cronogram a e a data de encerramento dos seus trabalhos, que obedecerão o prazo máximo de seis meses, podendo serem prorrogados por igual período, a critério das respectivas Câmaras Técnicas, mediante justificativa de seu coordenador.

§ 4º As reuniões dos Grupos de Trabalho poderão ser realizadas, em caráter excepcional, fora do Distrito Federal, em território nacional, mediante solicitação formal do coordenador do Grupo de Trabalho e a critério da Secretaria-Executiva do Ministério do Meio Ambiente.

Art. 37. O coordenador de Grupo de Trabalho será um membro da Câmara Técnica, designado por seu Presidente, podendo ser designados para integrar o Grupo de Trabalho quaisquer conselheiros do CONAMA ou seus representantes, bem como especialistas indicados pela Câmara Técnica e pela Secretaria-Executiva.

Art. 38. O Grupo de Trabalho reunir-se-á em sessão pública e contará com até sete representações permanentes de órgãos e entidades, além de técnicos do Ministério do Meio Ambiente, do IBAMA e da ANA, que acompanharão o desenvolvimento e auxiliarão o coordenador na condução dos trabalhos.

Parágrafo único. As representações permanentes no Grupo de Trabalho citadas no caput deste artigo deverão ser identificadas pela Câmara Técnica antes da primeira reunião do Grupo de Trabalho, levando-se em consideração a natureza da matéria a ser discutida, sendo comunicado formalmente à Secretaria-Executiva do Ministério do Meio Ambiente o nome de seus representantes.

Art. 39. O coordenador do Grupo de Trabalho deverá designar, na primeira reunião, um relator que será o responsável pelo registro e encaminhamento à Secretaria-Executiva do Ministério do Meio Ambiente, no prazo de até cinco dias úteis, dos resumos das reuniões com as propostas discutidas e as apresentações técnicas ocorridas. 

Parágrafo único. As reuniões do Grupo de Trabalho serão registradas de forma sumária, em documento assinado pelo respectivo coordenador, que apresentará a matéria aos conselheiros da Câmara Técnica.

Art. 40. As propostas encaminhadas para deliberação da Câmara Técnica deverão ser elaboradas, preferencialmente, de forma a representar o consenso entre os órgãos e entidades integrantes do Grupo de Trabalho, cabendo às Câmaras Técnicas ou ao Plenário a decisão sobre pontos divergentes das matérias discutidas.

Art. 41. A criação de um Grupo de Trabalho será precedida pela apresentação de justificativa técnica, pelo proponente, à Secretaria Executiva do Ministério do Meio Ambiente, que ouvirá a unidade técnica do Ministério do Meio Ambiente.

“Papel não clorado, com menor custo ambiental”
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